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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 

 

 
 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Processo nº. 52/2020 -. 

Dispensa nº. 07/2020 -. 

 

RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, declarando DISPENSÁVEL 

a licitação, com fulcro no artigo 24, inciso IV do 

diploma legal invocado, bem como, no artigo 4° da 

lei federal 13.979/2020, à proponente “DIAGLOG 

SOLUÇÕES PARA DIAGNÓSTICOS LTDA 

ME” pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 30.321.489/0001-64, com sede na Rua 

Hermes Rodrigues da Fonseca, n° 1.161, Vila 

Ebenezer, na cidade de Assis/SP, para a aquisição 

emergencial de 100 Kits para coleta 

H1N1/COVID-19, para atender as necessidades 

do Departamento de Saúde Municipal, em ações 

de diagnóstico e contenção do novo coronavírus 

(COVID-19) a despeito da Lei Federal 

13.979/2020, tendo como pagamento o montante 

total de R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e 

noventa reais), incluindo todos os encargos 

tributários e despesas. 

 

Cumpra-se. Formalize-se e publique-se. 

 

 

Anhumas, 10 de junho de 2020. 

 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

 

OBJETO: Prorrogação da vigência contratual 

visando a Contratação de empreiteira para a 

construção do Centro de Cultura e Turismo do 

Município de Anhumas, por força de convenio 

registrado sob o número 

846892/2017/MTUR/CAIXA – Processo n. 

2587.1037655-82/2017 celebrado com o 

Ministério do Turismo, conforme Planilha, 

Projetos e Memorial Descritivo elaborados pelo 

Departamento de Engenharia. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas 

-. 

Contratada: SR SANCHEZ CONSTRUTORA 

EPP 

Modalidade: Tomada de Preços 02/2019. 

Vigência: 08 meses. 

Data: 08 de junho de 2020. 

  

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 08 de 

junho de 2020. 

 

Genildo Ramineli 

Prefeito Municipal 
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